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	e-mail do setor: inventario@tabelionatoitapema.com.br
ESCRITURA PÚBLICA DE NOMEAÇÃO DE INVENTARIANTE

	DO ADVOGADO

	
	Base Legal

	Plano de partilha simples com a qualificação do autor da herança, de todos os interessados, inclusive do advogado assistente, indicar inventariante
	Artigos 319, 320, 615 do CPC. 
Artigo 1.194, § 8º do CNCGJ/SC

	Qualificação completa de todos (profissão, endereço, telefone, e-mail)
	Incisos I ao VII do Art. 287 do CNCGJ/SC e conforme Art. 145, inciso I, II e III, alíneas “a” até “k” do Provimento 149/2023 do CNJ

	OAB do Advogado Assistente
	Artigos 8 e 9, da Resolução 35 do CNJ.



	DO FALECIDO

	
	Base Legal

	Certidão de inteiro teor do óbito. Aceitamos física ou digital emitida pelo site  https://www.registrocivil.org.br/
	Artigo 1.234, § 2º do CNCGJ/SC
Alínea “a”, artigo 22, da Resolução 35 do CNJ	

	Documento pessoal original (RG, CNH, Carteira de Trabalho, passaporte, carteira profissional). Não sendo possível a apresentação do original do documento do falecido, será aceitável certidão do RG emitida pela Secretaria de Segurança Pública da Unidade Federativa do Estado ou IGP que o houver emitido. Devendo tal documento ser apresentado antes da finalização da minuta
	Artigo 1.234, do CNCGJ/SC
Alínea “b”, artigo 22, da Resolução 35 do CNJ	

	Certidão de casamento ou nascimento (dependendo do seu estado civil) com averbação de óbito. Aceitamos física ou digital emitida pelo site https://www.registrocivil.org.br/
	Artigo 1.234, § 1º do CNCGJ/SC
Alínea “d”, artigo 22, da Resolução 35 do CNJ	


	Certidão de inexistência de testamento junto ao CENSEC (http://www.censec.org.br) – versão 03 páginas, última com código de verificação
	Artigo 2º do Provimento nº 56 de 14/07/2016 do CNJ. 
Artigo 441, II, do Provimento 149/2023



	DO CÔNJUGE OU COMPANHEIRO

	
	Onde conseguir
	Validade
	Base Legal

	RG e CPF ou CNH
	
	-
	Artigo 22, “b” da Resolução 35 do CNJ. 
Artigos 290, 291 e inciso V do Art. 287 do CNCGJ/SC

	Certidão de casamento ou nascimento (dependendo do seu estado civil). Aceitamos física ou digital  
	Cartório onde foi efetuado o Casamento Civil ou https://www.registrocivil.org.br/l
	-
	Alínea “d”, artigo 22, da Resolução 35 do CNJ	
Artigo 297, § 3º, do CNCGJ/SC. 


	Registro do Pacto Antenupcial
	Ofício de Reg. De Imóveis do domicílio
	-
	Alínea “i”, inciso III, do Art. 1.198 do CNCGJ/SC

	Escritura de pacto antenupcial (da parte que for casada pelos regimes: comunhão universal de bens e separação total de bens após dezembro 1977)
	Tabelionato de Notas que a lavrou
	-
	Artigo 22, letra d, Resolução 35 do CNJ. 
Código Civil, arts. 1.653 a 1.657. 


	Escritura Pública ou documento particular de união estável, se houver
	
	-
	Artigo 297, do CNCGJ/SC



	DOS HERDEIROS

	
	Onde conseguir
	Validade
	Base Legal

	RG e CPF ou CNH
	
	-
	Artigo 22, “b” da Resolução 35 do CNJ. 
Artigos 290, 291 e inciso V do Art. 287 do CNCGJ/SC

	Certidão de casamento ou nascimento (dependendo do seu estado civil). Aceitamos física ou digital
	Cartório onde foi efetuado o Casamento Civil ou https://www.registrocivil.org.br/l
	-
	Alínea “c”, artigo 22, da Resolução 35 do CNJ	
Artigo 297, § 3º, do CNCGJ/SC. 


	Registro do Pacto Antenupcial
	Ofício de Reg. De Imóveis do domicílio
	-
	Alínea “i”, inciso III, do Art. 1.198 do CNCGJ/SC

	Escritura de pacto antenupcial (da parte que for casada pelos regimes: comunhão universal de bens e separação total de bens após dezembro 1977)
	Tabelionato de Notas que a lavrou
	-
	Artigo 22, letra d, Resolução 35 do CNJ. 
Código Civil, arts. 1.653 a 1.657. 


	Escritura Pública ou documento particular de união estável, se houver
	
	-
	Artigo 297, do CNCGJ/SC




	Observações:
-Todos os documentos de identidade devem ser apresentados no original, não podem ser replastificados, em mau estado ou antigo a ponto de não identificar o portador pela foto, conforme artigo 291 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina.
-Os documentos estrangeiros deverão ser apostilados/legalizados, traduzidos e registrados no Ofício competente, conforme artigo 340, inciso I, II e III do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina
-É admissível às partes se fazerem representar por mandatário, desde que por instrumento público com poderes especiais. No caso de procuração para vender imóvel, deverá constar expressamente a outorga de poderes para “transmitir posse, domínio e ação; responder pela evicção e direito”, além dos demais exigidos no ato, conforme §1º do artigo 661 do Código Civil.
-O Tabelião poderá exigir, ad cautelam, outros documentos que julgar necessários para a segurança jurídica do ato a ser formalizado, além dos acima relacionados.
- Os documentos podem ser enviados por e-mail ou apresentados pessoalmente para lavratura da escritura, devendo ser originais ou em cópias autenticadas, salvo os de identidade das partes, que sempre serão originais no momento da assinatura da escritura, de acordo com o artigo 23, da Resolução 35 do CNJ.
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